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Sessão Solene de Eleição da Procuradoria da Mulher, no Município de 
Vargem Grande, Estado do Maranhão, para o período de 17 de outubro de 
2025 a 31 de dezembro de 2026. Aos 17 dezessete dias do mês de outubro  do 
ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta Cidade de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, no Palácio Raimundo Magalhães Silva, precisamente às 10:15h, 
no Plenário Vereador Osvaldo Carvalho Pires, sede do Poder Legislativo 
Municipal, situado na Rua do Norte, n.º 140 – centro, compareceram para 
tomar posse, conforme Art. 11º do Regimento Interno, os Senhores: Adailson 
Silva Saminez, Andreazza Corrêa Pinho, Antonio Gomes Lima Filho, Célio 
Augusto Mesquita da Silva, Antonio Silvane Pereira Sousa, Domingos 
Thiago Braz de Carvalho, Essidney dos Reis Castro Junior, Germano de 
Oliveira Barros, Juliana do Socorro Leite Braga da Silva, Layne Wilane 
Corrêa Silva e Silva, Neide Viana Laurindo, Marcelo Freire Carneiro, 
Monamara Rocha dos Reis Silveira e  Thiago Carlos Abreu Oliveira. Em 
atenção ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.002/2025, de 29 de maio de 2025 
em seu Art. 4º, declaro aberta a Sessão Solene para eleição da 1ª Procuradora 
da Mulher no Município de Vargem Grande/MA para o período de 17 de 
outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. Em ato contínuo convidou a 
Vereadora Neide Viana Laurindo para fazer a leitura da Bíblia em Salmo-23. 
Seguindo o Cronograma da Sessão O Senhor Presidente solicitou aos 
Vereadores que apresentem as Chapas concorrentes para Eleição da 1ª 
Procuradora da Mulher no Município de Vargem Grande/MA para o período de 
17 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, tendo sido apresentada a 
Chapa Única: Juliana do Socorro Leite Braga da Silva – Procuradora da 
Mulher. Após rubricar as cédulas juntamente com a Secretária e o Vice-
presidente, o Senhor Presidente solicitou a funcionária da Casa para posicionar 
as chapas no Parlatório. Em atenção ao Art. 21º - § 4º - informou que a votação 
far-se-á secreta pela chamada em ordem alfabética. Após o exercício de Voto, o 
Senhor Presidente convidou os Vereadores: Antonio Silvane Pereira Sousa e 
Neide Viana Laurindo para acompanharem a apuração. Tendo a Chapa da 
Vereadora Juliana do Socorro Leite Braga da Silva eleita por unanimidade pelos 
Senhores Vereadores presentes para Procuradora da Mulher, para o período de 
17 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. Em ato contínuo o Senhor 
Presidente franqueou a palavra a Procuradora eleita Juliana do Socorro Leite 
Braga da Silva, passo seguinte franqueou a palavra aos demais Vereadores e 
após as considerações finais declarou encerrada a presente Sessão. 

 
Domingos Thiago Braz de Carvalho 

Presidente 

 
Layne Wilane Corrêa Silva e Silva 

1ª Secretária 
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Adailson Silva Saminez _______________________________________________ 

Andreazza Corrêa Pinho  _______________________________________________ 

Antonio Silvane Pereira Sousa 
 

_______________________________________________ 

Célio Augusto M. da Silva 
 

_______________________________________________ 

Essidney dos Reis Castro Junior 
 

_______________________________________________ 

Germano de Oliveira Barros  _______________________________________________ 

Marcelo Freire Carneiro  _______________________________________________ 

Monamara Rocha Reis Silveira  _______________________________________________ 

Neide Viana Laurindo 
 

_______________________________________________ 

Thiago Carlos Abreu Oliveira  _______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 
 

Antonio Gomes Lima Filho 
Vice – Presidente 

 
 

Juliana do Socorro Leite Braga da Silva 
2ª Secretária 


